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Prefeitura Municipal do

BONITO

LEI no L.266í2O21.

Ei.{Ef.iTÂ: Dá nCIme de Praça no Centi-o do
Distrito de Alto Bonito e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, EStAdO dE
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Orgânica,

Faço saber que a Câmara Municipal do Bonito, aprovou e eu
SAHCIONO a seguinte Lei:

Ãrt. Lo - Fica cienominacio de Praça DOIS IRMÃOS: ABELÃRDO IOSÉ
DE OLIYEIRA E IOSÉ MÀURÍCIO FILHO, a Praça situada no Distrito
de Alts Bonito.
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.Ãrt. Z- - RevOgAm-Se aS CiiSpOSiçOeS eÍi-r COnErArlO.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", ?ffi 29 novembro de 7A21.

GUSTAVO A OIíO NEvES DE AL QUERQUE CESAR
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